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PROCESSO LEGISLATIVO N? 091/2022

PROJETO DE LEI N* 6.370/2022

51PARECER N9 72022

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria deste Poder Legislativo, dispondo 
sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) no Orçamento-Programa da 
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena - CVMV, para compra de 
passagens e demais despesas com serviços de deslocamento.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária da Manutenção das Atividades do 
Legislativo, referente a obras e instalações.

A Mesa Diretora, por meio do Requerimento n° 006/2022, solicitou a 
tramitação da matéria em regime de urgência, tendo em vista os novos preços 
praticados no mercado e a abertura do trecho aéreo Vilhena-Porto Velho.

Após análise, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável à Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 5 de abril de 2022.

\^e/r/eárforaõ1efKk^lv'&
Relator/CFO

TOMADA-'DE VOTO - CFO

MEM
MB


